
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (441 3518-5051 -CEP 87300-400 Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; leqislativomuniciDal(a>camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

REQUERIMENTO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO iOURÃO
ProtocoloN."

Campo Mourâo,_50il^_//£_Horas.li^

PROTOCOUSTO

FAVGRAVEi, A1 RAÍAVtAÇto
aa

EííTE

unanimidade MAIORIA

aprovado £25
rejeitado
retirado

sala das - -1
y^isÍb"ENT^Jll_ L, J

Coh^aerândo que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
06/12/2011 - "Algumas perguntas - Quando vai ser reinaugurado o posto 24 horas? O
terminal? Os buracos já tapados? O 24 horas da asa leste que foi prometido em
campanha? As indústrias que fazem parte do polo de alimentos? Quando vão asfaltar
aquelas ruas do jardim Cidade Nova?

E o Maria Barleta, que só jogaram umas pedras e mais nada? Quando vai
voltar a máquina do fumacê contra a dengue? Infelizmente tem mais pessoas pra deixarem
suas dúvidas e respostas aqui, por isso vou parar de fazer perguntas e gostaria de ler aqui
as respostas".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Em que data será reinaugurada a Unidade de Saúde "Dr. Carlos Boenig" - Posto 24

Horas, no Lar Paraná?

• E qual a previsão da reinauguração do Terminal de Transporte Coletivo Pioneiro

Benedito Martins de Almeida?

• Qual é a previsão para terminar a operação "tapa buracos" nas viasdo nosso Município?

Fornecer mês e ano.
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Em que data será iniciada a obra da Unidade de Saúde 24 horas da Asa Leste? E a

previsão de término?

Quais foram as indústrias instaladas no Município de Campo Mourão, a partir de 2005, e

que integram o "famoso" Pólo de Alimentos?

As vias do Jardim Cidade Nova e do Jardim Maria Barletta serão beneficiadas com

recape asfaltico? A partir de qual data? Fornecer estimativa de início das obras.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 06 de dezembro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
REQUERIMFNTO N° /2011

r QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO NI®
011/93- ^ ~ ~ ^

SOBRE A MATÉRIA:

(2() não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
{ ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIAANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DlSPONÍVEl SORRF A
MATÉRIA: —

( )Não

( ) Siiji Conforme anexo

lANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Transe de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

(Ó() não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourào,^3de Dezembro de 2011.

Luzia Aleixo Alves

Chefe da divisão Legislativa
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 6%f? /2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011
I20^^
/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Víciode origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

)Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

)Aindicação atende ao art 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / fP-l20^ 1.

^ favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( j^.Substitutivo em anexo.

)/Diligências.
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